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PROJETO DE LEI Nº ______, DE 2020 

(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de 

março de 2015, que dispõe sobre 

“Código de Processo Civil” e dá 

outras providências  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015,  passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 860. ..................................................................................... 

....................................................................................................  

Parágrafo único: A penhora a que alude o caput poderá recair sobre 

direito litigioso ainda não reconhecido por decisão transitada em 

julgado ou em procedimento de arbitragem, sendo que neste último 

caso só será efetivada ao tempo e modo do cumprimento da 

sentença arbitral, no âmbito do qual deverá ser também resolvido 

eventual concurso especial de credores, nos termos do parágrafo 

único do art. 797.” (NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Tecnicamente, entende-se a penhora no rosto dos autos como sendo 

a que recai sobre um direito pendente em juízo. 
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Porém, o artigo 860 do CPC/2015 preserva o mesmo sentido do artigo 

674 do CPC/1973, no qual o legislador apenas reforçou que quando o direito 

estiver sendo pleiteado em juízo, a penhora que recair sobre ele será averbada, 

'com destaque', nos autos pertinentes ao direito e na ação correspondente à 

penhora, a fim de que esta seja efetivada nos bens que forem adjudicados ou 

que vierem a caber ao executado. 

Todavia, o Enunciado n. 155 da II Jornada de Direito Processual Civil 

do CJF, deixa claro que essa constrição pode recair sobre direito litigioso ainda 

não reconhecido por decisão transitada em julgado. 

Já no procedimento arbitral, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça orienta que é jurisdicional a atividade desenvolvida na arbitragem, assim 

como a estatal, e admite a convivência harmônica das duas jurisdições, desde 

que respeitadas as competências correspondentes, que ostentam natureza 

absoluta.  

O Tribunal Arbitral é competente para processar e julgar pedido 

cautelar formulado pelas partes, limitando-se, porém, ao deferimento da tutela, 

estando impedido de dar cumprimento às medidas de natureza coercitiva, as 

quais, havendo resistência da parte em acolher a determinação do(s) árbitro(s), 

deverão ser executadas pelo Poder Judiciário, a quem se reserva o poder de 

imperium. 

Esse entendimento, inclusive, foi corroborado pelo legislador, com a 

edição da Lei 13.129/15, que incluiu o capítulo IV-A (Das tutelas cautelares e de 

urgência) à Lei 9.307/96. 

Essa mesma Lei 13.129/15, aliás, também revogou o § 4º do art. 22 

da Lei 9.307/96 – o qual previa que, havendo necessidade de medidas 

coercitivas ou cautelares, os árbitros poderiam solicitá-las ao órgão do Poder 

Judiciário que seria, originariamente, competente para julgar a causa – e, em 

contrapartida, incluiu o art. 22-C para criar a carta arbitral – instrumento expedido 

pelo árbitro ou tribunal arbitral para que o órgão jurisdicional nacional pratique 
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ou determine o cumprimento, na área de sua competência territorial, de ato por 

meio dela solicitado. 

Com efeito, a recente alteração legislativa, a despeito de evidenciar o 

fortalecimento da arbitragem, não investiu o árbitro do poder coercitivo direto, de 

modo que, diferentemente do juiz, não pode impor, contra a vontade do devedor, 

restrições ao seu patrimônio. 

Nesse contexto, respeitadas as peculiaridades de cada jurisdição, 

pretende-se com a presente proposição legislativa deixar clara a possibilidade 

de aplicar a regra contida no caput do art. 860 do CPC/15 ao procedimento de 

arbitragem, a fim de permitir que o juiz oficie o árbitro para que este faça constar 

em sua decisão final, acaso favorável, a existência da ordem judicial de 

expropriação, ordem essa, por sua vez, que só será efetivada ao tempo e modo 

do cumprimento da sentença arbitral, no âmbito do qual deverá ser também 

resolvido eventual concurso especial de credores, nos termos parágrafo único, 

do art. 797 do CPC/15. 

Tal proposição, vale ressaltar, se justifica naquele ideal de 

convivência harmônica das duas jurisdições, sustentado pela necessidade de 

uma atuação colaborativa entre os juízos e voltado à efetiva pacificação social, 

com a satisfação do direito material objeto do litígio. 

Por fim, cabe salientar que, dentre as mencionadas peculiaridades, 

está a preservação da confidencialidade estipulada na arbitragem, da qual não 

descurou a Lei 9.307/96, ao prever, no parágrafo único do art. 22-C, que o juízo 

estatal observará, nessas circunstâncias, o segredo de justiça. 

Pelos motivos acima expostos, rogamos aos nobres Pares pela 

aprovação do Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em ____ de __________ de 2020. 

Geninho Zuliani 
Deputado Federal DEM/SP 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 797. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o 

concurso universal, realiza-se a execução no interesse do exequente que adquire, pela penhora, 

o direito de preferência sobre os bens penhorados.  

Parágrafo único. Recaindo mais de uma penhora sobre o mesmo bem, cada 

exequente conservará o seu título de preferência.  

 

Art. 798. Ao propor a execução, incumbe ao exequente:  

I - instruir a petição inicial com:  

a) o título executivo extrajudicial; 

b) o demonstrativo do débito atualizado até a data de propositura da ação, quando 

se tratar de execução por quantia certa; 

c) a prova de que se verificou a condição ou ocorreu o termo, se for o caso; 

d) a prova, se for o caso, de que adimpliu a contraprestação que lhe corresponde ou 

que lhe assegura o cumprimento, se o executado não for obrigado a satisfazer a sua prestação 

senão mediante a contraprestação do exequente; 

II - indicar:  

a) a espécie de execução de sua preferência, quando por mais de um modo puder 

ser realizada; 

b) os nomes completos do exequente e do executado e seus números de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 

c) os bens suscetíveis de penhora, sempre que possível. 
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Parágrafo único. O demonstrativo do débito deverá conter:  

I - o índice de correção monetária adotado;  

II - a taxa de juros aplicada;  

III - os termos inicial e final de incidência do índice de correção monetária e da taxa 

de juros utilizados;  

IV - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;  

V - a especificação de desconto obrigatório realizado.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Penhora, do Depósito e da Avaliação 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção VI 

Da Penhora de Créditos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 860. Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo, a penhora que recair 

sobre ele será averbada, com destaque, nos autos pertinentes ao direito e na ação correspondente 

à penhora, a fim de que esta seja efetivada nos bens que forem adjudicados ou que vierem a 

caber ao executado. 

 

Subseção VII 

Da Penhora das Quotas ou das Ações de Sociedades Personificadas 

 

Art. 861. Penhoradas as quotas ou as ações de sócio em sociedade simples ou 

empresária, o juiz assinará prazo razoável, não superior a 3 (três) meses, para que a sociedade:  

I - apresente balanço especial, na forma da lei;  

II - ofereça as quotas ou as ações aos demais sócios, observado o direito de 

preferência legal ou contratual;  

III - não havendo interesse dos sócios na aquisição das ações, proceda à liquidação 

das quotas ou das ações, depositando em juízo o valor apurado, em dinheiro.  

§ 1º Para evitar a liquidação das quotas ou das ações, a sociedade poderá adquiri-

las sem redução do capital social e com utilização de reservas, para manutenção em tesouraria.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica à sociedade anônima de capital 

aberto, cujas ações serão adjudicadas ao exequente ou alienadas em bolsa de valores, conforme 

o caso.  

§ 3º Para os fins da liquidação de que trata o inciso III do caput, o juiz poderá, a 

requerimento do exequente ou da sociedade, nomear administrador, que deverá submeter à 

aprovação judicial a forma de liquidação.  

§ 4º O prazo previsto no caput poderá ser ampliado pelo juiz, se o pagamento das 

quotas ou das ações liquidadas:  
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I - superar o valor do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição 

do capital social, ou por doação; ou  

II - colocar em risco a estabilidade financeira da sociedade simples ou empresária.  

§ 5º Caso não haja interesse dos demais sócios no exercício de direito de 

preferência, não ocorra a aquisição das quotas ou das ações pela sociedade e a liquidação do 

inciso III do caput seja excessivamente onerosa para a sociedade, o juiz poderá determinar o 

leilão judicial das quotas ou das ações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, 

 em vigor após decorrido 1 ano de sua publicação) 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

 

Seção I 

Da Penhora, da Avaliação e da Expropriação de Bens 
(Seção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV 

Da Penhora de Créditos e de Outros Direitos Patrimoniais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 674.  Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo, averbar-se-á no rosto 

dos autos a penhora, que recair nele e na ação que lhe corresponder, a fim de se efetivar nos 

bens, que forem adjudicados ou vierem a caber ao devedor. 

 

Art. 675.  Quando a penhora recair sobre dívidas de dinheiro a juros, de direito a 

rendas, ou de prestações periódicas, o credor poderá levantar os juros, os rendimentos ou as 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
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prestações à medida que forem sendo depositadas, abatendo-se do crédito as importâncias 

recebidas, conforme as regras da imputação em pagamento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

II JORNADA DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
(Brasília, 13 e 14 de setembro de 2018) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

ENUNCIADOS APROVADOS 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

EXECUÇÃO E CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Enunciado 155: A penhora a que alude o art. 860 do CPC poderá recair sobre direito litigioso 

ainda não reconhecido por decisão transitada em julgado. 

 

Enunciado 156: O decurso de tempo entre a avaliação do bem penhorado e a sua alienação 

não importa, por si só, nova avaliação, a qual deve ser realizada se houver, nos autos, indícios 

de que houve majoração ou diminuição no valor. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.129, DE 26 DE MAIO DE 2015 
 

 

Altera a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 

1996, e a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, para ampliar o âmbito de aplicação da 

arbitragem e dispor sobre a escolha dos árbitros 

quando as partes recorrem a órgão arbitral, a 

interrupção da prescrição pela instituição da 

arbitragem, a concessão de tutelas cautelares e 

de urgência nos casos de arbitragem, a carta 

arbitral e a sentença arbitral, e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro 

de 1996. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 4º, 13, 19, 23, 30, 32, 33, 35 e 39 da Lei nº 9.307, de 23 de 

setembro de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º ....................................................................................  

 

§ 1º A administração pública direta e indireta poderá utilizar-se da arbitragem 

para dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis.  

 

§ 2º A autoridade ou o órgão competente da administração pública direta para 

a celebração de convenção de arbitragem é a mesma para a realização de 

acordos ou transações." (NR) 

"Art. 2º .................................................................................... 

...................................................................................................  

 

§ 3º A arbitragem que envolva a administração pública será sempre de direito 

e respeitará o princípio da publicidade." (NR) 

"Art. 4º ....................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 2º ( VETADO).  

 

§ 3º ( VETADO).  

 

§ 4º (VETADO)." (NR) 

"Art. 13..................................................................................... 

....................................................................................................  

 

§ 4º As partes, de comum acordo, poderão afastar a aplicação de dispositivo 

do regulamento do órgão arbitral institucional ou entidade especializada que 

limite a escolha do árbitro único, coárbitro ou presidente do tribunal à 

respectiva lista de árbitros, autorizado o controle da escolha pelos órgãos 

competentes da instituição, sendo que, nos casos de impasse e arbitragem 

multiparte, deverá ser observado o que dispuser o regulamento aplicável.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 19. ................................................................................... 

§ 1º Instituída a arbitragem e entendendo o árbitro ou o tribunal arbitral que 

há necessidade de explicitar questão disposta na convenção de arbitragem, 

será elaborado, juntamente com as partes, adendo firmado por todos, que 

passará a fazer parte integrante da convenção de arbitragem. 

"§ 2º A instituição da arbitragem interrompe a prescrição, retroagindo à data 

do requerimento de sua instauração, ainda que extinta a arbitragem por 

ausência de jurisdição." (NR) 

"Art. 23. ..................................................................................  

 

§ 1º Os árbitros poderão proferir sentenças parciais.  

 

§ 2º As partes e os árbitros, de comum acordo, poderão prorrogar o prazo para 

proferir a sentença final." (NR) 

"Art. 30. No prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação 

ou da ciência pessoal da sentença arbitral, salvo se outro prazo for acordado 
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entre as partes, a parte interessada, mediante comunicação à outra parte, 

poderá solicitar ao árbitro ou ao tribunal arbitral que:  

.........................................................................................................  

 

Parágrafo único. O árbitro ou o tribunal arbitral decidirá no prazo de 10 (dez) 

dias ou em prazo acordado com as partes, aditará a sentença arbitral e 

notificará as partes na forma do art. 29." (NR) 

"Art. 32. ..................................................................................  

 

I - for nula a convenção de arbitragem;  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 33. A parte interessada poderá pleitear ao órgão do Poder Judiciário 

competente a declaração de nulidade da sentença arbitral, nos casos previstos 

nesta Lei.  

 

§ 1º A demanda para a declaração de nulidade da sentença arbitral, parcial ou 

final, seguirá as regras do procedimento comum, previstas na Lei nº 5.869, de 

11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), e deverá ser proposta no 

prazo de até 90 (noventa) dias após o recebimento da notificação da respectiva 

sentença, parcial ou final, ou da decisão do pedido de esclarecimentos.  

 

§ 2º A sentença que julgar procedente o pedido declarará a nulidade da 

sentença arbitral, nos casos do art. 32, e determinará, se for o caso, que o 

árbitro ou o tribunal profira nova sentença arbitral.  

 

§ 3º A declaração de nulidade da sentença arbitral também poderá ser arguida 

mediante impugnação, conforme o art. 475-L e seguintes da Lei nº 5.869, de 

11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), se houver execução 

judicial.  

 

§ 4º A parte interessada poderá ingressar em juízo para requerer a prolação 

de sentença arbitral complementar, se o árbitro não decidir todos os pedidos 

submetidos à arbitragem." (NR) 

"Art. 35. Para ser reconhecida ou executada no Brasil, a sentença arbitral 

estrangeira está sujeita, unicamente, à homologação do Superior Tribunal de 

Justiça." (NR) 

"Art. 39. A homologação para o reconhecimento ou a execução da sentença 

arbitral estrangeira também será denegada se o Superior Tribunal de Justiça 

constatar que:  

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 22-A e 22-B, compondo o Capítulo IV-A, e do seguinte art. 22-C, compondo o 

Capítulo IV-B:  

   

"CAPÍTULO IV-A  

DAS TUTELAS CAUTELARES E DE URGÊNCIA  

 

Art. 22-A. Antes de instituída a arbitragem, as partes poderão recorrer ao 

Poder Judiciário para a concessão de medida cautelar ou de urgência.  
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Parágrafo único. Cessa a eficácia da medida cautelar ou de urgência se a parte 

interessada não requerer a instituição da arbitragem no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da data de efetivação da respectiva decisão.  

 

Art. 22-B. Instituída a arbitragem, caberá aos árbitros manter, modificar ou 

revogar a medida cautelar ou de urgência concedida pelo Poder Judiciário.  

 

Parágrafo único. Estando já instituída a arbitragem, a medida cautelar ou de 

urgência será requerida diretamente aos árbitros." 

   

"CAPÍTULO IV-B  

DA CARTA ARBITRAL  

 

Art. 22-C. O árbitro ou o tribunal arbitral poderá expedir carta arbitral para 

que o órgão jurisdicional nacional pratique ou determine o cumprimento, na 

área de sua competência territorial, de ato solicitado pelo árbitro.  

 

Parágrafo único. No cumprimento da carta arbitral será observado o segredo 

de justiça, desde que comprovada a confidencialidade estipulada na 

arbitragem." 

 

Art. 3º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 136-A na Subseção "Direito de Retirada" da Seção III do Capítulo XI:  

 

"Art. 136-A. A aprovação da inserção de convenção de arbitragem no estatuto 

social, observado o quorum do art. 136, obriga a todos os acionistas, 

assegurado ao acionista dissidente o direito de retirar-se da companhia 

mediante o reembolso do valor de suas ações, nos termos do art. 45.  

 

§ 1º A convenção somente terá eficácia após o decurso do prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da publicação da ata da assembleia geral que a aprovou.  

 

§ 2º O direito de retirada previsto no caput não será aplicável:  

 

I - caso a inclusão da convenção de arbitragem no estatuto social represente 

condição para que os valores mobiliários de emissão da companhia sejam 

admitidos à negociação em segmento de listagem de bolsa de valores ou de 

mercado de balcão organizado que exija dispersão acionária mínima de 25% 

(vinte e cinco por cento) das ações de cada espécie ou classe;  

 

II - caso a inclusão da convenção de arbitragem seja efetuada no estatuto 

social de companhia aberta cujas ações sejam dotadas de liquidez e dispersão 

no mercado, nos termos das alíneas "a" e "b" do inciso II do art. 137 desta 

Lei." 

 

Art. 4º Revogam-se o § 4º do art. 22, o art. 25 e o inciso V do art. 32 da Lei nº 9.307, 

de 23 de setembro de 1996.  
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação 

oficial.  

 

Brasília, 26 de maio de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

MICHEL TEMER  

José Eduardo Cardozo  

Manoel Dias  

Luís Inácio Lucena Adams  

 

 

LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a arbitragem.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROCEDIMENTO ARBITRAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Poderá o árbitro ou o tribunal arbitral tomar o depoimento das partes, ouvir 

testemunhas e determinar a realização de perícias ou outras provas que julgar necessárias, 

mediante requerimento das partes ou de ofício.  

§ 1º O depoimento das partes e das testemunhas será tomado em local, dia e hora 

previamente comunicados, por escrito, e reduzido a termo, assinado pelo depoente, ou a seu 

rogo, e pelos árbitros.  

§ 2º Em caso de desatendimento, sem justa causa, da convocação para prestar 

depoimento pessoal, o árbitro ou o tribunal arbitral levará em consideração o comportamento 

da parte faltosa, ao proferir sua sentença; se a ausência for de testemunha, nas mesmas 

circunstâncias, poderá o árbitro ou o presidente do tribunal arbitral requerer à autoridade 

judiciária que conduza a testemunha renitente, comprovando a existência da convenção de 

arbitragem.  

§ 3º A revelia da parte não impedirá que seja proferida a sentença arbitral.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada no DOU de 27/5/2015, em vigor após 

60 (sessenta) dias da publicação) 
§ 5º Se, durante o procedimento arbitral, um árbitro vier a ser substituído fica a 

critério do substituto repetir as provas já produzidas.  

 

CAPÍTULO IV-A  

DAS TUTELAS CAUTELARES E DE URGÊNCIA 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015) 

 

Art. 22-A. Antes de instituída a arbitragem, as partes poderão recorrer ao Poder 

Judiciário para a concessão de medida cautelar ou de urgência.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
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Parágrafo único. Cessa a eficácia da medida cautelar ou de urgência se a parte 

interessada não requerer a instituição da arbitragem no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 

de efetivação da respectiva decisão. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada no DOU 

de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 
 

Art. 22-B. Instituída a arbitragem, caberá aos árbitros manter, modificar ou revogar 

a medida cautelar ou de urgência concedida pelo Poder Judiciário. 

Parágrafo único. Estando já instituída a arbitragem, a medida cautelar ou de urgência será 

requerida diretamente aos árbitros. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada no DOU 

de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 
 

CAPÍTULO IV-B  

DA CARTA ARBITRAL  
(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015) 

 

Art. 22-C. O árbitro ou o tribunal arbitral poderá expedir carta arbitral para que o 

órgão jurisdicional nacional pratique ou determine o cumprimento, na área de sua competência 

territorial, de ato solicitado pelo árbitro. 

Parágrafo único. No cumprimento da carta arbitral será observado o segredo de 

justiça, desde que comprovada a confidencialidade estipulada na arbitragem. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias da 

publicação) 
 

CAPÍTULO V 

DA SENTENÇA ARBITRAL 

 

Art. 23. A sentença arbitral será proferida no prazo estipulado pelas partes. Nada 

tendo sido convencionado, o prazo para a apresentação da sentença é de seis meses, contado da 

instituição da arbitragem ou da substituição do árbitro.  

§1º Os árbitros poderão proferir sentenças parciais. (Parágrafo único transformado em 

§1º e com redação dada pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60 

(sessenta) dias da publicação) 
§ 2º As partes e os árbitros, de comum acordo, poderão prorrogar o prazo para 

proferir a sentença final.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicada no DOU de 

27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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